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INTRODUCAO

O Superior Tribunal de Justica (STJ) voltou a se posicionar de forma firme sobre a protecdo conferida ao bem
de familia, reafirmando que o valor econémico do imével residencial é irrelevante para fins de aplicacéo da

Lei n® 8.009/1990.

No julgamento do Recurso Especial n®2.163.788/RJ, a Terceira Turma reformou acérdéo do Tribunal de
Justica do Rio de Janeiro (TJRJ) que havia autorizado a penhora de apartamento de alto padréo,
condicionando-a a reserva de parte do valor (70%) para aquisicdo de nova moradia pelo devedor.

Para o STJ, tal solucdo intermedidria ndo encontra respaldo legal e viola frontalmente o regime juridico do
bem de familia.

O CASO CONCRETO

No caso analisado, o TIRJ entendeu ser possivel relativizar a impenhorabilidade do bem de familia diante do
elevado valor do imével, autorizando sua alienacéo judicial com a destinacéo de parcela do produto da venda
para aquisicdo de outro imével residencial.

O entendimento foi integralmente afastado pelo STJ, que restabeleceu a sentenca de primeiro grau
reconhecendo a impenhorabilidade absoluta do imével, por se tratar de residéncia familiar.

FUNDAMENTOS ADOTADOS PELO STJ

O relator, ministro Moura Ribeiro, destacou que:

® A Lei n® 8.009/ 1990 néo estabelece qualquer distincdo quanto ao valor do imével residencial;

e O art. 12 da Lei n® 8.009/ 1990 confere protecdo objetiva ao bem destinado & moradia da
entidade familiar;

e A criacdo de solucées intermedidrias pelo Judicidrio, como a penhora com reserva parcial do valor,
ndo encontra previsdo legal;

® O acérddo do TIRJ divergiu da jurisprudéncia consolidada do STJ, que afasta a relativizacéo da

impenhorabilidade com base exclusivamente no valor do bem.

Segundo o relator, permitir a penhora nessas hipéteses representaria verdadeira inovacéo judicial, em afronta
direta ao texto legal.
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TESE JURIDICA FIXADA

O STJ reafirmou que:

O valor econémico do imével residencial é irrelevante para fins de aplicacdo da Lei n® 8.009,/1990,
sendo impenhordvel o bem de familia, ainda que se trate de imével de alto padréo.

Né&o cabe ao Judicidrio estabelecer critérios de proporcionalidade ou razoabilidade néo previstos em
lei para mitigar a protecdo conferida ao direito fundamental & moradia.

IMPACTOS PRATICOS DA DECISAO

A decisdo produz efeitos relevantes na pratica forense e negocial:
e Reforca a seguranca juridica na aplicacéo da Lei do Bem de Familia;
e Afasta tentativas de relativizacdo da impenhorabilidade com base no valor do imével;
e Limita a atuacdo criativa dos tribunais locais, exigindo estrita observancia ao texto legal;
® Protege o direito & moradia como nicleo essencial da dignidade da pessoa humana;

e Serve como precedente relevante para execucdes civeis, fiscais e cumprimento de sentenca.

CONCLUSAO

O julgamento do REsp n® 2.163.788 /RJ consolida, mais uma vez, o entendimento de que a protecdo legal
ao bem de familia ndo comporta flexibilizacdes baseadas em critérios subjetivos ou econémicos.

Enquanto ndo houver alteracdo legislativa, o imével residencial da entidade familiar permanece
impenhordvel, independentemente de seu padréo, localizacéo ou valor de mercado.

Trata-se de posicdo que prestigia a legalidade estrita, a previsibilidade das decisées judiciais e a
centralidade do direito @ moradia no sistema juridico brasileiro.
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